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PORTARIA Nº 424/2021 A SECRETÁRIA EXECUTIVA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E 
FINANÇAS, MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES, no uso de suas atribuições legais conforme Portaria Nº 024/2021, de 07 de janeiro de 2021, e de 
acordo com o Art. 86 do Regime Jurídico dos Servidores, Lei Nº 1.190/92, de 23 de janeiro de 1992. CONSIDERANDO o Requerimento datado de 30 de 
JUNHO de 2021, no qual o (a) servidor (a) NOÊME PEREIRA DE ASSIS, AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, admitido (a) em 28/09/2001, lotado (a) 
no (a) SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS (CEDIDA AO CENTEC – INSTITUTO CENTRO 
DE ENSINO TECNOLÓGICO, solicita 30 (TRINTA) dias de suas férias regulamentares que tem direito, relativo ao período aquisitivo 2018/2019. 
CONSIDERANDO o Ofício Nº 001/2021-CENTEC, expedido pela unidade do órgão do Estado do Ceará, o qual, a servidora está cedida, e que encaminha o 
evento férias. R E S O L V E, conceder 30 (TRINTA) dias de férias ao (a) servidor (a) NOÊME PEREIRA DE ASSIS, AUXILIAR DE SERVIÇOS 
GERAIS, lotado (a) no (a) SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, pretendendo gozá-las no período 
de 05/07/2021 a 03/08/2021. CERTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ, em 30 de 
JUNHO de 2021. MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES - Secretária Executiva de Administração 
 
PORTARIA Nº 425/2021 A SECRETÁRIA EXECUTIVA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E 
FINANÇAS, MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES, no uso de suas atribuições legais conforme Portaria Nº 024/2021, de 07 de janeiro de 2021, e de 
acordo com o Art. 86 do Regime Jurídico dos Servidores, Lei Nº 1.190/92, de 23 de janeiro de 1992. CONSIDERANDO o Requerimento datado de 30 de 
JUNHO de 2021, no qual o (a) servidor (a) JOSÉ CARLOS AMORIM DOS SANTOS, VIGIA, admitido (a) em 01/04/2010, lotado (a) no (a) 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, solicita 30 (TRINTA) dias de suas férias regulamentares que tem direito, relativo ao período aquisitivo 
2019/2020. CONSIDERANDO o Ofício Nº 269/2021-SME, expedido pela Secretaria Municipal à qual, o servidor está lotado, e que encaminha o evento férias. 
R E S O L V E, conceder 30 (TRINTA) dias de férias ao (a) servidor (a) JOSÉ CARLOS AMORIM DOS SANTOS, VIGIA, lotado (a) no (a) SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, pretendendo gozá-las no período de 01/07/2021 a 30/07/2021. CERTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. PAÇO 
DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ, em 30 de JUNHO de 2021. MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES - Secretária Executiva de 
Administração 
 
PORTARIA Nº 426/2021 A SECRETÁRIA EXECUTIVA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E 
FINANÇAS, MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES, no uso de suas atribuições legais conforme Portaria Nº 024/2021, de 07 de janeiro de 2021, e de 
acordo com o Art. 86 do Regime Jurídico dos Servidores, Lei Nº 1.190/92, de 23 de janeiro de 1992. CONSIDERANDO o Requerimento datado de 01 de 
JULHO de 2021, no qual o (a) servidor (a) ALINE MARA ALVES DA CRUZ, AUXILIAR DE LABORATÓRIO, admitido (a) em 02/06/2008, lotado (a) 
no (a) SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE, solicita 30 (TRINTA) dias de suas férias regulamentares que tem direito, relativo ao período aquisitivo 
2020/2021. CONSIDERANDO o Ofício Nº 551/2021-SMS, expedido pela secretaria municipal à qual a servidora está lotada, e que encaminha o evento férias, 
conforme autorização excepcional superior. R E S O L V E, conceder 30 (TRINTA) dias de férias ao (a) servidor (a) ALINE MARA ALVES DA CRUZ, 
AUXILIAR DE LABORATÓRIO, lotado (a) no (a) SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE, pretendendo gozá-las no período de 05/07/2021 a 
03/08/2021. CERTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ, em 05 de JULHO de 2021. 
MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES - Secretária Executiva de Administração 
 
PORTARIA Nº 427/2021 A SECRETÁRIA EXECUTIVA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E 
FINANÇAS, MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES, no uso de suas atribuições legais conforme Portaria Nº 024/2021, de 07 de janeiro de 2021, e de 
acordo com o Art. 86 do Regime Jurídico dos Servidores, Lei Nº 1.190/92, de 23 de janeiro de 1992. CONSIDERANDO o Requerimento datado de 01 de 
JULHO de 2021, no qual o (a) servidor (a) ANA MARIA MAIA MESQUITA, AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, admitido (a) em 08/11/2001, lotado 
(a) no (a) SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE, solicita 30 (TRINTA) dias de suas férias regulamentares que tem direito, relativo ao período aquisitivo 
2019/2020. CONSIDERANDO o Ofício Nº 551/2021-SMS, expedido pela secretaria municipal à qual a servidora está lotada, e que encaminha o evento férias, 
conforme autorização excepcional superior. R E S O L V E, conceder 30 (TRINTA) dias de férias ao (a) servidor (a) ANA MARIA MAIA MESQUITA, 
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, lotado (a) no (a) SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE, pretendendo gozá-las no período de 05/07/2021 a 
03/08/2021. CERTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ, em 05 de JULHO de 2021. 
MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES - Secretária Executiva de Administração 
 
PORTARIA Nº 428/2021 A SECRETÁRIA EXECUTIVA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E 
FINANÇAS, MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES, no uso de suas atribuições legais conforme Portaria Nº 024/2021, de 07 de janeiro de 2021, e de 
acordo com o Art. 86 do Regime Jurídico dos Servidores, Lei Nº 1.190/92, de 23 de janeiro de 1992. CONSIDERANDO o Requerimento datado de 01 de 
JULHO de 2021, no qual o (a) servidor (a) ANTONIA CILMARA CRUZ DE OLIVEIRA, AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE, admitido (a) em 
03/02/2020, lotado (a) no (a) SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE, solicita 30 (TRINTA) dias de suas férias regulamentares que tem direito, relativo 
ao período aquisitivo 2020/2021. CONSIDERANDO o Ofício Nº 551/2021-SMS, expedido pela secretaria municipal à qual a servidora está lotada, e que 
encaminha o evento férias, conforme autorização excepcional superior. R E S O L V E, conceder 30 (TRINTA) dias de férias ao (a) servidor (a) ANTONIA 
CILMARA CRUZ DE OLIVEIRA, AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE, lotado (a) no (a) SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE, pretendendo 
gozá-las no período de 05/07/2021 a 03/08/2021. CERTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CANINDÉ, em 05 de JULHO de 2021. MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES - Secretária Executiva de Administração 
 
PORTARIA Nº 429/2021 A SECRETÁRIA EXECUTIVA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E 
FINANÇAS, MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES, no uso de suas atribuições legais conforme Portaria Nº 024/2021, de 07 de janeiro de 2021, e de 
acordo com o Art. 86 do Regime Jurídico dos Servidores, Lei Nº 1.190/92, de 23 de janeiro de 1992. CONSIDERANDO o Requerimento datado de 01 de 
JULHO de 2021, no qual o (a) servidor (a) ANTONIO ACRISIO PEREIRA SANTOS, AGENTE DE ENDEMIAS, admitido (a) em 31/07/2007, lotado (a) 
no (a) SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE, solicita 30 (TRINTA) dias de suas férias regulamentares que tem direito, relativo ao período aquisitivo 
2019/2020. CONSIDERANDO o Ofício Nº 551/2021-SMS, expedido pela secretaria municipal à qual o servidor está lotado, e que encaminha o evento férias,  
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Pedro Victor Moreira Feitosa  

—  SECRETÁRIO  MUNICIPAL  DE  MEIO  AMBIENTE  

Daladier Rodrigues Barreto 

—  SECRETÁRIA  MUNICIPAL  DE  SAÚDE  

Islayne de Fátima Costa Ramos 

  

 

—  SECRETÁRIO  MUNICIPAL  DE  SEGURANÇA  PÚBLICA 
E  TRÂNSITO 

Francisco Gean Gomes da Silva  

—  PRESIDENTE  DO  INSTITUTO  DE  PREVIDÊNCIA  
DO  MUNICÍPIO  

Ilane Karise Barbosa Cunha 

 

—  PRESIDENTE  DO  SERVIÇO  AUTÔNOMO  DE  ÁGUA 
E  ESGOTO - SAAE 

Xisto Azevedo Lima  

—  PRESIDENTE  DA  FUNDAÇÃO DE  ESPORTES, CULTURA 
E  PATRIMÔNIO  

Rômulo  Laurenio  de  Oliveira  

 

—  OUVIDORA  GERAL  DO  MUNICÍPIO  

Ana  Claudia Silvestre  Matos  

—  GERENTE  MUNICIPAL  DE  CONTRATOS  E  

CONVÊNIOS 

Ramon  Francesco  Barros  Braga  

—  PRESIDENTE  DA  COMISSÃO  DE  LICITAÇÃO  

Lia Vieira Martins  

—  TESOUREIRA  MUNICIPAL  

Carlos Eduardo Dias da Silva  

—  GERENTE  MUNICIPAL  DE  COMPRAS  E  MATERIAL  

Marjorye Priscila Viana Nascimento 

—  DIRETOR  GERAL  DE  ADMINISTRAÇÃO  TRIBUTÁRIA  

Norma  Suely  Sousa  Alves 

— COORDENADOR DO DIÁRIO OFICIAL
Carlos Augusto da Silva Almeida      

 —  SECRETÁRIO MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, 
ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
Antônio Fábio Uchoa Soares

DIRETOR EXECUTIVO DE COMUNICAÇÃO E 
MARKETING

—

Francisco Aderir Martins

— DIRETOR GERAL DE PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL
Francisco da Silva Mourão
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conforme autorização excepcional superior. R E S O L V E, conceder 30 (TRINTA) dias de férias ao (a) servidor (a) ANTONIO ACRISIO PEREIRA 
SANTOS, AGENTE DE ENDEMIAS, lotado (a) no (a) SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE, pretendendo gozá-las no período de 05/07/2021 a 
03/08/2021. CERTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ, em 05 de JULHO de 2021. 
MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES - Secretária Executiva de Administração 

 
PORTARIA Nº 430/2021 A SECRETÁRIA EXECUTIVA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E 
FINANÇAS, MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES, no uso de suas atribuições legais conforme Portaria Nº 024/2021, de 07 de janeiro de 2021, e de 
acordo com o Art. 86 do Regime Jurídico dos Servidores, Lei Nº 1.190/92, de 23 de janeiro de 1992. CONSIDERANDO o Requerimento datado de 01 de 
JULHO de 2021, no qual o (a) servidor (a) ANTONIO FRANCISCO MARQUES FREIRE, AGENTE DE ENDEMIAS, admitido (a) em 04/02/2019, lotado 
(a) no (a) SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE, solicita 30 (TRINTA) dias de suas férias regulamentares que tem direito, relativo ao período aquisitivo 
2020/2021. CONSIDERANDO o Ofício Nº 551/2021-SMS, expedido pela secretaria municipal à qual o servidor está lotado, e que encaminha o evento férias, 
conforme autorização excepcional superior. R E S O L V E, conceder 30 (TRINTA) dias de férias ao (a) servidor (a) ANTONIO FRANCISCO MARQUES 
FREIRE, AGENTE DE ENDEMIAS, lotado (a) no (a) SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE, pretendendo gozá-las no período de 05/07/2021 a 
03/08/2021. CERTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ, em 05 de JULHO de 2021. 
MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES - Secretária Executiva de Administração 
 
PORTARIA Nº 431/2021 A SECRETÁRIA EXECUTIVA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E 
FINANÇAS, MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES, no uso de suas atribuições legais conforme Portaria Nº 024/2021, de 07 de janeiro de 2021, e de 
acordo com o Art. 86 do Regime Jurídico dos Servidores, Lei Nº 1.190/92, de 23 de janeiro de 1992. CONSIDERANDO o Requerimento datado de 01 de 
JULHO de 2021, no qual o (a) servidor (a) ANTONIO JHONATAN NASCIMENTO ARAÚJO, AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE, admitido (a) em 
20/04/2020, lotado (a) no (a) SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE, solicita 30 (TRINTA) dias de suas férias regulamentares que tem direito, relativo ao 
período aquisitivo 2020/2021. CONSIDERANDO o Ofício Nº 551/2021-SMS, expedido pela secretaria municipal à qual o servidor está lotado, e que encaminha 
o evento férias, conforme autorização excepcional superior. R E S O L V E, conceder 30 (TRINTA) dias de férias ao (a) servidor (a) ANTONIO JHONATAN 
NASCIMENTO ARAÚJO, AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE, lotado (a) no (a) SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE, pretendendo gozá-las 
no período de 05/07/2021 a 03/08/2021. CERTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ, em 
05 de JULHO de 2021. MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES - Secretária Executiva de Administração 
 
PORTARIA Nº 432/2021 A SECRETÁRIA EXECUTIVA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E 
FINANÇAS, MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES, no uso de suas atribuições legais conforme Portaria Nº 024/2021, de 07 de janeiro de 2021, e de 
acordo com o Art. 86 do Regime Jurídico dos Servidores, Lei Nº 1.190/92, de 23 de janeiro de 1992. CONSIDERANDO o Requerimento datado de 01 de 
JULHO de 2021, no qual o (a) servidor (a) ANTONIO PEREIRA DE ABREU, AGENTE DE ENDEMIAS, admitido (a) em 31/07/2007, lotado (a) no (a) 
SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE, solicita 30 (TRINTA) dias de suas férias regulamentares que tem direito, relativo ao período aquisitivo 2019/2020. 
CONSIDERANDO o Ofício Nº 551/2021-SMS, expedido pela secretaria municipal à qual o servidor está lotado, e que encaminha o evento férias, conforme 
autorização excepcional superior. R E S O L V E, conceder 30 (TRINTA) dias de férias ao (a) servidor (a) ANTONIO PEREIRA DE ABREU, AGENTE DE 
ENDEMIAS, lotado (a) no (a) SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE, pretendendo gozá-las no período de 05/07/2021 a 03/08/2021. CERTIFIQUE-SE, 
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ, em 05 de JULHO de 2021. MARIA MEIRILENE FERREIRA 
ALVES - Secretária Executiva de Administração 
 
PORTARIA Nº 433/2021 A SECRETÁRIA EXECUTIVA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E 
FINANÇAS, MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES, no uso de suas atribuições legais conforme Portaria Nº 024/2021, de 07 de janeiro de 2021, e de 
acordo com o Art. 86 do Regime Jurídico dos Servidores, Lei Nº 1.190/92, de 23 de janeiro de 1992. CONSIDERANDO o Requerimento datado de 01 de 
JULHO de 2021, no qual o (a) servidor (a) ARIOSVALDO DE SOUSA SILVINO, AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, admitido (a) em 17/10/2006, 
lotado (a) no (a) SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE, solicita 30 (TRINTA) dias de suas férias regulamentares que tem direito, relativo ao período 
aquisitivo 2018/2019. CONSIDERANDO o Ofício Nº 551/2021-SMS, expedido pela secretaria municipal à qual o servidor está lotado, e que encaminha o 
evento férias, conforme autorização excepcional superior. R E S O L V E, conceder 30 (TRINTA) dias de férias ao (a) servidor (a) ARIOSVALDO DE SOUSA 
SILVINO, AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, lotado (a) no (a) SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE, pretendendo gozá-las no período de 
05/07/2021 a 03/08/2021. CERTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ, em 05 de JULHO 
de 2021. MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES - Secretária Executiva de Administração 
 
PORTARIA Nº 434/2021 A SECRETÁRIA EXECUTIVA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E 
FINANÇAS, MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES, no uso de suas atribuições legais conforme Portaria Nº 024/2021, de 07 de janeiro de 2021, e de 
acordo com o Art. 86 do Regime Jurídico dos Servidores, Lei Nº 1.190/92, de 23 de janeiro de 1992. CONSIDERANDO o Requerimento datado de 01 de 
JULHO de 2021, no qual o (a) servidor (a) CARLA ADRIELE SOUSA CRUZ, AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE, admitido (a) em 03/02/2020, 
lotado (a) no (a) SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE, solicita 30 (TRINTA) dias de suas férias regulamentares que tem direito, relativo ao período 
aquisitivo 2020/2021. CONSIDERANDO o Ofício Nº 551/2021-SMS, expedido pela secretaria municipal à qual a servidora está lotada, e que encaminha o 
evento férias, conforme autorização excepcional superior. R E S O L V E, conceder 30 (TRINTA) dias de férias ao (a) servidor (a) CARLA ADRIELE SOUSA 
CRUZ, AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE, lotado (a) no (a) SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE, pretendendo gozá-las no período de 
05/07/2021 a 03/08/2021. CERTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ, em 05 de JULHO 
de 2021. MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES - Secretária Executiva de Administração 
 
PORTARIA Nº 435/2021 A SECRETÁRIA EXECUTIVA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E 
FINANÇAS, MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES, no uso de suas atribuições legais conforme Portaria Nº 24/2021, de 07 de Janeiro de 2021, e de 
acordo com o Art. 111 do Regime Jurídico dos Servidores, Lei Nº 1.190/92, de 23 de janeiro de 1992. CONSIDERANDO o Requerimento datado de 05 de 
JULHO DE 2021, no qual o (a) servidor (a) ELIANDO PEREIRA SILVA, AGENTE ADMINISTRATIVO, admitido em 31/07/2007, lotado (a) no (a) 
SECRETARIA CHEFIA DE GABINETE, solicita LICENÇA PARA TRATAR DE INTERESSES PARTICULARES/SEM REMUNERAÇÃO, pelo 
período de 04 (QUATRO) ANOS. CONSIDERANDO ciente a Secretaria Municipal à qual o servidor está lotado, sem manifesta oposição à licença em tela. R 
E S O L V E, conceder LICENÇA PARA TRATAR DE INTERESSES PARTICULARES/SEM REMUNERAÇÃO pelo período de 04 (QUATRO) anos, 
ao (a) servidor (a) ELIANDO PEREIRA SILVA, AGENTE ADMINISTRATIVO, lotado (a) no (a) SECRETARIA CHEFIA DE GABINETE, no período 
de 05/07/2021 a 04/07/2025. CERTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ, em 06 de JULHO 
de 2021. MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES - Secretária Executiva de Administração 
 
PORTARIA Nº 436/2021 A SECRETÁRIA EXECUTIVA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E 
FINANÇAS, MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES, no uso de suas atribuições legais conforme Portaria Nº 024/2021, de 07 de janeiro de 2021, e de 
acordo com o Art. 86 do Regime Jurídico dos Servidores, Lei Nº 1.190/92, de 23 de janeiro de 1992. CONSIDERANDO o Requerimento datado de 30 de 
JUNHO de 2021, no qual o (a) servidor (a) PAULO CARLOS MONTEIRO, VIGIA, admitido (a) em 19/10/2001 lotado (a) no (a) SECRETARIA  
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PORTARIA Nº 503/2021 O SECRETÁRIO DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, ANTONIO FÁBIO UCHÔA SOARES, no 
uso de suas atribuições legais conforme Portaria Nº 02/2021, de 02 de janeiro de 2021, e de acordo com a Lei Federal Nº 12.696/12, de 25 de julho de 2012. 
CONSIDERANDO o Requerimento datado de 05 de JULHO de 2021, no qual o (a) servidor (a) ANA BRUNA PEREIRA DA SILVA, CONSELHEIRO 
TUTELAR, admitido (a) em 09/01/2020, lotado (a) no (a) SECRETARIA MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA SOCIAL, solicita 30 (TRINTA) dias de suas 
férias regulamentares que tem direito, relativo ao período aquisitivo 2020/2021. CONSIDERANDO o Ofício nº 159/2021-SMAS, expedido pela Secretaria 
Municipal à qual a servidora está lotada, e que informa o evento férias. R E S O L V E, conceder férias ao (a) servidor (a) ANA BRUNA PEREIRA DA 
SILVA, CONSELHEIRO TUTELAR, lotado (a) no (a) SECRETARIA MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA SOCIAL, pretendendo gozá-las no período de 
12/07/2021 a 10/08/2021. CERTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ, em 12 de JULHO 
de 2021. ANTONIO FÁBIO UCHÔA SOARES - Secretário de Planejamento, Administração e Finanças 
 
PORTARIA Nº 504/2021 A SECRETÁRIA EXECUTIVA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E 
FINANÇAS, MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES, no uso de suas atribuições legais conforme Portaria Nº 24/2021, de 07 de Janeiro de 2021, e de 
acordo com o Art. 115 do Regime Jurídico dos Servidores, Lei Nº 1.190/92, de 23 de janeiro de 1992. CONSIDERANDO o requerimento datado de 09 de 
JULHO de 2021, no qual o (a) servidor (a) JEFFERSON FABRICIO TAVARES VIEIRA, AGENTE DE ENDEMIAS, lotado (a) junto à SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE, solicita 05 (cinco) dias de LICENÇA PATERNIDADE, a que tem direito, de acordo com o Art. 115, da Lei 1.190/92 de 23 de 
janeiro de 1992. R E S O L V E, conceder LICENÇA PATERNIDADE, ao (a) servidor (a) JEFFERSON FABRICIO TAVARES VIEIRA, AGENTE DE 
ENDEMIAS, a partir de 06/07/2021 a 10/07/2021. CERTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CANINDÉ, em 12 de JULHO de 2021. MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES - Secretária Executiva de Administração 
 
PORTARIA Nº 505/2021 A SECRETÁRIA EXECUTIVA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E 
FINANÇAS, MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES, no uso de suas atribuições legais conforme Portaria Nº 024/2021, de 07 de janeiro de 2021, e de 
acordo com o Art. 86 do Regime Jurídico dos Servidores, Lei Nº 1.190/92, de 23 de janeiro de 1992. CONSIDERANDO o Requerimento datado de 09 de 
JULHO de 2021, no qual o (a) servidor (a) CIBELE SILVA GOMES, FONOAUDIÓLOGO, admitido (a) em 09/07/2008, lotado (a) no (a) SECRETARIA 
MUNICIPAL DA SAÚDE, solicita 30 (TRINTA) dias de suas férias regulamentares que tem direito, relativo ao período aquisitivo 2020/2021. 
CONSIDERANDO o Ofício Nº 589/2021-SMS, expedido pela secretaria municipal à qual a servidora está lotada, e que encaminha o evento férias, conforme 
autorização excepcional superior. R E S O L V E, conceder 30 (TRINTA) dias de férias ao (a) servidor (a) CIBELE SILVA GOMES, FONOAUDIÓLOGO, 
lotado (a) no (a) SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE, pretendendo gozá-las no período de 12/07/2021 a 10/08/2021. CERTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-
SE E CUMPRA-SE. PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ, em 12 de JULHO de 2021. MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES - 
Secretária Executiva de Administração 
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PORTARIA Nº 506/2021 A SECRETÁRIA EXECUTIVA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E 
FINANÇAS, MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES, no uso de suas atribuições legais conforme Portaria Nº 024/2021, de 07 de janeiro de 2021, e de 
acordo com o Art. 86 do Regime Jurídico dos Servidores, Lei Nº 1.190/92, de 23 de janeiro de 1992. CONSIDERANDO o Requerimento datado de 09 de 
JULHO de 2021, no qual o (a) servidor (a) EMANUEL HIDELVANIO MACIEL ABREU, AGENTE DE ENDEMIAS, admitido (a) em 09/07/2008, lotado 
(a) no (a) SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE, solicita 30 (TRINTA) dias de suas férias regulamentares que tem direito, relativo ao período aquisitivo 
2020/2021. CONSIDERANDO o Ofício Nº 589/2021-SMS, expedido pela secretaria municipal à qual o servidor está lotado, e que encaminha o evento férias, 
conforme autorização excepcional superior. R E S O L V E, conceder 30 (TRINTA) dias de férias ao (a) servidor (a) EMANUEL HIDELVANIO MACIEL 
ABREU, AGENTE DE ENDEMIAS, lotado (a) no (a) SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE, pretendendo gozá-las no período de 12/07/2021 a 
10/08/2021. CERTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ, em 12 de JULHO de 2021. 
MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES - Secretária Executiva de Administração 
 
PORTARIA Nº 507/2021 A SECRETÁRIA EXECUTIVA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E 
FINANÇAS, MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a Portaria Nº 24/2021, de 07 de Janeiro de 2021, 
e de acordo com o Art. 208 do Regime Jurídico dos Servidores, Lei Nº 1.190/92 de 23 de janeiro de 1992. CONSIDERANDO o requerimento datado de 09 de 
JULHO de 2021, no qual o (a) servidor (a) JEFFERSON FABRICIO TAVARES VIEIRA, AGENTE DE ENDEMIAS, lotado (a) junto à SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE, solicita AUXÍLIO NATALIDADE, a que tem direito, de acordo com o Art. 208, da Lei 1.190/92 de 23 de janeiro de 1992. 
CONSIDERANDO o Parecer Jurídico Nº 057/2021-PGM, formulado pela PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO. R E S O L V E, conceder 
AUXÍLIO NATALIDADE, ao (a) servidor (a) JEFFERSON FABRICIO TAVARES VIEIRA, AGENTE DE ENDEMIAS, lotado (a) junto à 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. CERTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ, 
em 13 de JULHO de 2021. MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES -Secretária Executiva de Administração 
 
PORTARIA Nº 508/2021 A SECRETÁRIA EXECUTIVA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E 
FINANÇAS, MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES, no uso de suas atribuições legais conforme Portaria Nº 024/2021, de 07 de janeiro de 2021, e de 
acordo com o Art. 86 do Regime Jurídico dos Servidores, Lei Nº 1.190/92, de 23 de janeiro de 1992. CONSIDERANDO o Requerimento datado de 12 de 
JULHO de 2021, no qual o (a) servidor (a) JOSÉ RAFAEL ALVES SARAIVA, ABATEDOR DE ANIMAIS, admitido (a) em 01/02/2011, lotado (a) no 
(a) SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E RECURSOS HÍDRICOS, solicita 30 (TRINTA) dias de suas férias regulamentares que tem 
direito, relativo ao período aquisitivo 2019/2020. CONSIDERANDO o Ofício Nº 156/2021-SARH, expedido pela Secretaria Municipal à qual o servidor está 
lotado, e que encaminha o evento férias. R E S O L V E, conceder 30 (TRINTA) dias de férias ao (a) servidor (a) JOSÉ RAFAEL ALVES SARAIVA, 
ABATEDOR DE ANIMAIS, lotado (a) no (a) SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E RECURSOS HÍDRICOS, pretendendo gozá-las no 
período de 19/07/2021 a 17/08/2021. CERTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ, em 13 
de JULHO de 2021. MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES - Secretária Executiva de Administração 
 
PORTARIA Nº 509/2021 A SECRETÁRIA EXECUTIVA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E 
FINANÇAS, MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES, no uso de suas atribuições legais conforme Portaria Nº 024/2021, de 07 de janeiro de 2021, e de 
acordo com o Art. 86 do Regime Jurídico dos Servidores, Lei Nº 1.190/92, de 23 de janeiro de 1992. CONSIDERANDO o Requerimento datado de 12 de 
JULHO de 2021, no qual o (a) servidor (a) ANTONIO HÉRCULES SILVA MARREIRO, ABATEDOR DE ANIMAIS, admitido (a) em 13/04/2012, lotado 
(a) no (a) SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E RECURSOS HÍDRICOS, solicita 30 (TRINTA) dias de suas férias regulamentares que 
tem direito, relativo ao período aquisitivo 2020/2021. CONSIDERANDO o Ofício Nº 176/2021-SARH, expedido pela Secretaria Municipal à qual o servidor 
está lotado, e que encaminha o evento férias. R E S O L V E, conceder 30 (TRINTA) dias de férias ao (a) servidor (a) ANTONIO HÉRCULES SILVA 
MARREIRO, ABATEDOR DE ANIMAIS, lotado (a) no (a) SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E RECURSOS HÍDRICOS, 
pretendendo gozá-las no período de 19/07/2021 a 17/08/2021. CERTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL 
DE CANINDÉ, em 13 de JULHO de 2021. MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES - Secretária Executiva de Administração 
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COMISSÃO DE LICITAÇÃO

ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ - AVISO DE RESULTADO DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE 
PREÇOS - TOMADA DE PREÇOS 004/2021-TP. A Comissão de Licitação da Prefeitura Municipal de Canindé torna público resultado de julgamento 
das propostas para o Objeto: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA E CONSULTORIA JURIDICA VISANDO SUPRIR AS 
NECESSIDADES DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE AGUA E ESGOTO - SAAE DE CANINDÉ/CE. VENCEDORA a empresa YURI GAGARY – 
SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, com o valor global de R$ 4.333,33 (quatro mil, trezentos e trinta e três reais e trinta e três centavos) por 
ter apresentado o preço mais vantajoso dentro das propostas classificadas e por cumprir na íntegra todas as exigências do edital. A partir da publicação deste 
aviso, fica aberto o prazo recursal previsto no Art. 109, Inciso I, Alínea b, da Lei de Licitações. Canindé, 12 de julho de 2021. Lia Vieira Martins - 
Presidente da Comissão Permanente de Licitação. 
 
MUNICIPIO DE CANINDÉ – DECISÃO IMPUGNAÇÃO. CONCORRÊNCIA PÚBLICA N.º 003/2021-CP.  A Presidente da Comissão Permanente de 
Licitação juntamente com o Secretário de Desenvolvimento Urbano, Infraestrutura e Serviços Públicos do município de Canindé/CE, comunicam aos 
interessados que a impugnação apresentada pela empresa: AMBIENTALLIX SERVIÇOS DE LIMPEZA URBANA LTDA ao Edital da Concorrência Pública 
n° 003/2021-CP, cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA ÁREA DE LIMPEZA PÚBLICA URBANA PARA 
EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE CONSERVAÇÃO E MANUTENÇÃO DA LIMPEZA DE VIAS E LOGRADOUROS PÚBLICOS NA ÁREA 
URBANA DO MUNICÍPIO DE CANINDÉ/CE., teve provimento negado, mantendo se inalterado os termos do Edital. Informamos que a decisão na integra 
encontra se disponível nessa Comissão Permanente de Licitação com sede no Largo Francisco Xavier de Medeiros, S/N, Imaculada Conceição, Canindé/Ce, 
como também poderá ser consultada no site  https://licitacoes.tce.ce.gov.br/; Lia Vieira Martins – Presidente CPL / Pedro Victor Moreira Feitosa – Secretário 
Desenvolvimento Urbano, Infraestrutura e Serviços Públicos; 12 de julho de 2021. 
 
ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ - ERRATA A PUBLICAÇÃO DO EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇO N° 08.013/2021 – PREGÃO Nº 032/2021-PE-SRP. Objeto: REGISTRO DE PREÇOS VISANDO A CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS 
ESPECIALIZADOS NA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA COM REPOSIÇÃO DE PEÇAS EM EQUIPAMENTOS MÉDICOS 
HOSPITALARES E ODONTOLÓGICOS, PARA ATENDER AS DEMANDAS DAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE – UBS, DA UNIDADE DE 
PRONTO ATENDIMENTO – UPA E DO CENTRO DE SAÚDE CHICO CAMPOS – CSCC, JUNTO A SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO 
DE CANINDÉ/CE. Na publicação do AVISO DE HOMOLOGAÇÃO no Diário Oficial do Município publicado na edição de n° 432 do dia 29/06/2021, 
Página 09 – conforme alterações ao texto que se seguem: Onde se lê: “VALOR GLOBAL  R$ 166.198,30(Cento e sessenta e seis mil cento e noventa reais e 
trinta centavos)”, leia-se: “ VALOR GLOBAL R$ R$ 165.726,40 (Cento e sessenta e cinco mil, setecentos e vinte e seis reais e quarenta centavos)” Canindé/CE, 
08 de Julho de 2021. 
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ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ - ERRATA A PUBLICAÇÃO DO EXTRATO DO SEXTO ADITIVO DO 
CONTRATO Nº 20170505004, DERIVADO DA CONCORRÊNCIA PUBLICA Nº 00.001/20017 - CP OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS 
TÉCNICOS ESPECIALIZADOS A SEREM PRESTADOS NA ASSESSORIA, CONSULTORIA E EXECUÇÃO CONTÁBIL JUNTO A 
SECRETARIA DA ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE CANINDÉ/CE; Na publicação do EXTRATO DO CONTRATO no Diário Oficial do 
Município publicado na edição de n° 434 do dia 06/07/2021, Página 10 – conforme alterações ao texto que se seguem: Onde se lê: “DERIVADO DA TOMADA 
DE PREÇOS 00.002/2017-TP”, leia-se: “DERIVADO DA CONCORRÊNCIA PUBLICA Nº 00.001/20017 - CP” Canindé/CE, 12 de JULHO de 2021. 
 
ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ - ERRATA A PUBLICAÇÃO DO AVISO DE HOMOLOGAÇÃO – PREGÃO 
Nº 032/2021-PE-SRP. Objeto: REGISTRO DE PREÇOS VISANDO A CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS NA MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA E CORRETIVA COM REPOSIÇÃO DE PEÇAS EM EQUIPAMENTOS MÉDICOS HOSPITALARES E ODONTOLÓGICOS, 
PARA ATENDER AS DEMANDAS DAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE – UBS, DA UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO – UPA E DO 
CENTRO DE SAÚDE CHICO CAMPOS – CSCC, JUNTO A SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CANINDÉ/CE. Na publicação do 
AVISO DE HOMOLOGAÇÃO no Diário Oficial do Município publicado na edição de n° 431 do dia 24/06/2021, Página 12 – conforme alterações ao texto 
que se seguem: Onde se lê: “VALOR GLOBAL  R$ 166.198,30(Cento e sessenta e seis mil cento e noventa reais e trinta centavos)”, leia-se: “ VALOR 
GLOBAL R$ R$ 165.726,40 (Cento e sessenta e cinco mil, setecentos e vinte e seis reais e quarenta centavos)” Canindé/CE, 08 de Julho de 2021. 
 
ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ - EXTRATO DO PRIMEIRO ADITIVO AO CONTRATO Nº 20200901001 DERIVADO 
DO CREDENCIAMENTO Nº 001/2020-CD. OBJETO: CREDENCIAMENTO DE EMPRESA PARA CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS 
ESPECIALIZADOS EM EXAMES LABORATORIAIS, POSSIBILITANDO UM ATENDIMENTO MÉDICO MAIS ESPECÍFICO AOS USUÁRIOS DA 
UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO – UPA E ANEXO UPA, DE INTERESSE DA SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CANINDÉ/CE; 
OBJETIVO DO ADITIVO: ACRÉSCIMO NO QUANTITATIVO DOS ITENS EM 25% (VINTE E CINCO POR CENTO); FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 
ARTIGO 65, § 1º, DA LEI NACIONAL Nº 8.666/93, ALTERADA E CONSOLIDADA, COMBINADO COM O SUBITEM 10.1 DO TERMO 
CONTRATUAL; CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL SAÚDE; CONTRATADO: LABLUZ SERVIÇOS LABORATORIAIS LTDA; 
SIGNATÁRIOS: ISLAYNE DE FÁTIMA COSTA RAMOS/ ROSA MARIA CHAVES BRAGA; DATA DA ASSINATURA DO ADITIVO: 01 DE JUNHO 
DE 2021.  
 
ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ - EXTRATO DO SEGUNDO ADITIVO DO CONTRATO Nº 20210104002, 
DERIVADO DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 051/2020-PE-SRP. OBJETO: SELEÇÃO DE MELHOR PROPOSTA PARA REGISTRO DE PREÇOS 
VISANDO FUTURAS E EVENTUAIS CONTRATAÇÕES PARA AQUISIÇÕES DE COMBUSTÍVEIS PARA SUPRIR A FROTA DE VEÍCULOS 
DE RESPONSABILIDADE DO SAAE - SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE CANINDÉ. DA ALTERAÇÃO: PELO PRESENTE E 
NA MELHOR FORMA DE DIREITO FICA ACRESCIDO UM AUMENTO DE 5,80% PARA ÓLEO DIESEL S10 E 3,00% PARA GASOLINA COMUM. 
CONTRATANTE: SENHOR XISTO LIMA AZEVEDO, PRESIDENTE SO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DA CIDADE DE 
CANINDÉ/CE. CONTRATADO: POSTO FIBRA COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS EIRELI - ME, REPRESENTADO POR Sr. ALEX FERREIRA 
BARROSO. DATA DA ASSINATURA DO ADITIVO: 01 DE JULHO DE 2021.  
 
ESTADO DO CEARÁ – MUNICÍPIO DE CANINDÉ – CE – AVISO DE ADENDO – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 056/2021-PE-SRP. A Pregoeira da 
Prefeitura Municipal de Canindé/CE, torna público para conhecimento de todos os interessados que foi realizado 1º adendo ao Edital do PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 056/2021-PE-SRP, cujo objeto é o REGISTRO DE PREÇOS VISANDO FUTURAS E EVENTUAIS CONTRATAÇÕES DE 
SERVIÇOS PARA REALIZAÇÃO DE EVENTOS NO ÂMBITO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E 
TURISMO, FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ESPORTE, CULTURA E PATRIMÔNIO E GABINETE DA PREFEITA DO MUNICÍPIO DE 
CANINDÉ/CE, alterando o quantitativo do item 01 do lote 01 no Anexo I – Termo de Referência do Edital, reabrindo-se assim o prazo inicialmente estabelecido, 
ficando agora a partir das 09h (horário de Brasília) do dia 26 de julho de 2021 o início a abertura das propostas, e, em seguida, a partir das 10h do mesmo dia, 
iniciará a sessão de disputa de lances. Informamos que o adendo com as devidas retificações encontra se disponível nos sites www.bllcompras.org.br e 
https://licitacoes.tce.ce.gov.br/, bem como nos autos do referido processo. Claudiana de Freitas Alves. A Pregoeira. Canindé, 12 de julho de 2021. 
 

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO 
ESTADO DO CEARÁ – MUNICÍPIO DE CANINDÉ – AVISO DE HOMOLOGAÇÃO – PREGÃO ELETRÔNICO N°. 048/2021-PE Objeto: 
CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONSULTORIA E ASSESSORIA EM ATUÁRIA, DE INTERESSE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA 
DO MUNICÍPIO DE CANINDÉ/CE. Empresa Vencedora: LOGICA ASSESSORIA E CONSULTORIA ATUARIAL LTDA, com o valor global de R$ 
7.840,00 (SETE MIL OITOCENTOS E QUARENTA REAIS). Pregão Presencial homologado na forma da Lei Nº. 8.666/93 e Lei Nº. 10.520/02. ILANE 
KARISE BARBOSA CUNHA – INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICIPIO DE CANINDÉ/CE. Canindé/CE, 13 de JULHO de 2018. 
 

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO 
ESTADO DO CEARÁ – MUNICÍPIO DE CANINDÉ – AVISO DE HOMOLOGAÇÃO – PREGÃO PRESENCIAL N°. 046/2021-PE-SRP. Objeto: 
REGISTRO DE PREÇOS VISANDO FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE EQUIPAMENTOS PERMANENTES PARA ATENDER A 
DEMANDA DE INTERESSE DA SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS DO MUNICÍPIO DE CANINDÉ/CE. 
Empresa Vencedora do item 1: F. DENILSON F. DE OLIVEIRA EIRELI – ME, com o valor global de R$ R$ 17.988,90 (Dezessete mil novecentos e oitenta 
e oito reais e noventa centavos), Empresa Vencedora do item 2: DX COMPUTADORES LTDA - EPP, com o valor global de R$ 8.198,10 (Oito mil cento 
e noventa e oito reais e dez centavos), Empresa Vencedora dos itens 3 e 4: DIGIPAPER.COMERCIAL E EVENTOS EIRELI - ME, com o valor global 
de R$ 2.899,90 (Dois mil oitocentos e noventa e nove reais e noventa centavos) Pregão Eletrônico homologado na forma da Lei Nº. 8.666/93 e Lei Nº. 
10.520/02. ANTÔNIO FABIO UCHOA SOARES – Secretaria Municipal de PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS DO MUNICÍPIO 
DE CANINDÉ/CE. Canindé/CE, 12 de Julho de 2021. 
 
ESTADO DO CEARÁ – MUNICÍPIO DE CANINDÉ – CE – AVISO DE LICITAÇÃO – PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 054/2021-PE-SRP. A Pregoeira 
de Canindé-CE – torna público para conhecimento dos interessados que a partir do dia 13 de julho de 2021 ás 10h (horário de Brasília), através do endereço 
eletrônico: www.bllcompras.org.br – “Acesso Identificado no link específico”, em sessão pública por meio de comunicação via internet, iniciará os 
procedimentos de recebimento das propostas de preços, encerrando no dia 27 de julho de 2021 as 09h (horário de Brasília) o procedimento de recebimento de 
propostas. A partir das 09h (horário de Brasília) do dia 27 de julho de 2021  dará início a abertura das propostas, e, em seguida, a partir das 10h iniciará a 
formalização de lances e documentos de habilitação da licitação modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, Nº 054/2021-PE-SRP, cujo objeto é o REGISTRO DE 
PREÇOS VISANDO FUTURAS E EVENTUAIS CONTRATAÇÕES DE SERVIÇOS GRÁFICOS PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DA SECRETARIA 
DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE CANINDÉ/CE, conforme especificações contidas no TERMO DE REFERÊNCIA constante do Anexo I do Edital, o 
qual encontra-se disponível no endereço acima, no horário de 08h00min às 12h00min. Claudiana de Freitas Alves. A Pregoeira. 
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AVISO DE HOMOLOGAÇÃO 
Aviso de Homologação. Modalidade: TOMADA DE PREÇOS Nº 002/2021 - TP. Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
REFORMA DA QUADRA POLIESPORTIVA DO DISTRITO IPU MONTE ALEGRE – ZONA RURAL DO MUNICÍPIO DE CANINDÉ/CE, 
COMPREENDENDO O FORNECIMENTO DE TODO O MATERIAL DE CONSUMO E INSUMO NECESSÁRIOS E ADEQUADOS À PERFEITA 
EXECUÇÃO DO SERVIÇO. Vencedor: MK SERVIÇOS EM CONSTRUÇÃO E TRANSPORTE ESCOLAR EIRELI, que apresentou proposta vencedora 
com o valor total de R$ 159.456,24 (cento e cinquenta e nove mil, quatrocentos e cinquenta e seis reais e vinte e quatro centavos). Homologo a Licitação na 
forma da Lei 8.666/93 – SR. JOSÉ KLEDEON VIANA PAULINO – SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO. Canindé/CE, 12 de JULHO de 2021. 

SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO

ESTADO DO CEARÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  – EXTRATO DA RESCISÃO 
DO CONTRATO  Nº06/2021  – TERMO DE RESCISÃO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE CONTRATAÇÃO DE PESSOAL POR TEMPO 
DETERMINADO Nº 04/2021 , CELEBRADO ENTRE O MUNICIPIO DE CANINDÉ, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL E FUNDAMENTAL E O(A) SR.(A): ANA MAGDA DE SALLES OLIVEI RA MELO , CARGO: SUPERVISORA DA ALIMENTAÇÃO 
ESCOLAR, VIGÊNCIA: 04/01/2021  a 31/12/2021.  A RESCISÃO DO CONTRATO Nº 06/2021, FINDADO NA DATA DE  30/06/2021 , ORA SE 
FUNDAMENTADA NO ARTIGO 37, INCISO II DA CF, POR TER CESSADO A CAUSA QUE DEU MOTIVO A PRESENTE CO NTRATAÇÃO DE 
SERVIÇOS.  
 GABINETE DA PREFEITA

DECRETO Nº 022/2021, DE 13 DE JULHO DE 2021.  
“Prorroga o Estado de Calamidade Pública no Município de Canindé - Ceará, e dá 
outras providências”.  

 

A Excelentíssima Senhora MARIA DO ROZÁRIO ARAÚJO PEDROSA, Prefeita Municipal de Canindé, do Estado do Ceará, no uso de suas 
atribuições legais, conferidas pelo Art. 38 da Lei Orgânica do Município.  
 

CONSIDERANDO que a saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução do 
risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação (art. 196, CF/88); 
 

CONSIDERANDO que, por meio da Portaria n° 188, de fevereiro de 2020, o Ministério da Saúde declarou Emergência em Saúde Pública de 
Importância Nacional (ESPIN), em decorrência da Infecção Humana pelo novo Coronavírus, o que exige esforço conjunto de todo o Sistema Único de Saúde 
pela identificação da etiologia dessas ocorrências, bem como a adoção de medidas proporcionais e restritas aos riscos; 
 

CONSIDERANDO que a Organização Mundial de Saúde (OMS) declarou em 11 de março de 2020, o estado de pandemia mundial de COVID-19; 
 

CONSIDERANDO o Decreto Legislativo n° 555, de 11 de fevereiro de 2021, que prorroga o Decreto Legislativo nº 543, de 03 de abril de 2020, 
que reconhece, para fins disposto no artigo 65 da Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000, a ocorrência de Estado de Calamidade Pública no Estado 
do Ceará; 
 

CONSIDERANDO que a continuidade da pandemia está causando enorme impacto negativo na economia e nas finanças públicas, em razão da 
restrição da circulação de pessoas, produtos e serviços, com consequente queda da arrecadação dos entes públicos, sobretudo no que diz respeito ao ISS, 
IPVA, ICMS e ainda no FPM, estes últimos as principais fontes de receita municipal; 
 

CONSIDERANDO que, aliado à queda de arrecadação e repasses constitucionais, está havendo severo aumento das despesas, no objetivo de 
enfrentar essa grave situação; 
 

CONSIDERANDO que o Município vem adotando uma série de medidas enérgicas e necessárias tanto para prevenir e conter o avanço da doença, 
bem como para ao menos amenizar os severos efeitos econômicos em sua decorrência, destacando-se os dispostos nos decretos municipais: 009/2020, 
011/2020, 012/2020, 013/2020 E 015/2020, e suas alterações posteriores: 
 

CONSIDERANDO que, para enfrentar a pandemia, adotar apenas medidas restritivas à disseminação do vírus não bastam, sendo urgentemente 
necessário munir a Administração Pública Municipal de todos os mecanismos legais possíveis para respaldar os inevitáveis excessos de despesas deste 
período; 
 

CONSIDERANDO o impacto negativo que a pandemia do novo coronavírus vem provocando na economia brasileira; 
 

CONSIDERANDO que todo esse cenário de elevação das despesas e redução das receitas públicas provavelmente comprometerá o atingimento, 
pelos entes da Federação, de indicadores de desempenho fiscais previstos na Lei de Responsabilidade Fiscal (LC Federal nº 101, de 2000), a qual exige a 
adoção de mecanismos de contingenciamento de recursos públicos por parte de todos; 
 

CONSIDERANDO que muito embora medidas de ajustes já venham sendo adotadas para evitar esse cenário de desequilíbrio fiscal, a exemplo do 
corte de inúmeras despesas não essenciais, o mesmo não se pode sequer cogitar em relação a despesas fixas e a emergenciais, tendo em vista a necessidade de 
pagar fornecedores, folha de pessoal, e de realizar gastos emergenciais para combater a pandemia do novo coronavírus; 
 

DECRETA:  
 

Art. 1° - Fica prorrogado o Estado Calamidade Pública no Município de Canindé - Ceará, previsto no Decreto Municipal 006, de 23 de Março de 
2021, em decorrência da pandemia do novo coronavírus (COVID-19). 
 

Art. 2° - Deverá ser encaminhada cópia deste decreto, juntamente a projeto de decreto legislativo, para a Assembleia Legislativa do Estado do Ceará, 
para que o referido ente legislativo reconheça, assim entendendo, o estado de calamidade pública em nosso Município, para os fins previstos na Lei de 
Responsabilidade Fiscal. 
 

Art. 3º - O presente Decreto entrará em vigor na data de sua publicação para todos os fins legais e no que diz respeito ao art. 65 da Lei 
Complementar Federal nº 101, de 4 de maio de 2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal, cujos efeitos fluirão a partir do reconhecimento da situação de 
calamidade pública pela Assembleia Legislativa do Estado do Ceará, perdurando seus efeitos até o dia 31 de dezembro de 2021. 
 

Art. 4° - Revogam-se as disposições em contrário. 
 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE CANINDÉ-CE, 13 DE JULHO DE 2021. 
 

MARIA DO ROZÁRIO ARAÚJO PEDROSA XIMENES  
Prefeita Municipal de Canindé/CE 
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